
COMISSÃO DE TRABALHO 

PROJETO DE LEI Nº 230, DE 2023

Altera  a  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  para  dispor  sobre  a  intervenção
sindical nas dispensas coletivas

Autor: Deputado LUIZ CARLOS MOTTA

Relator: Deputado DANIEL ALMEIDA

I - RELATÓRIO

Trata de Projeto de Lei que pretende alterar a Consolidação

das Leis do Trabalho para dispor sobre a intervenção sindical nas dispensas

coletivas,  tornando-a  obrigatória  a  negociação  coletiva  prévia  no  caso  de

dispensa coletiva de empregados.

A proposição altera a redação do art. 477-A e acrescenta-lhe

um parágrafo único. O texto proposto tem a seguinte redação:

 “Art. 477-A. As dispensas imotivadas individuais, plúrimas ou
coletivas equiparam-se para todos os fins,  exceto quanto ao
disposto  no  parágrafo  único  deste  artigo,  não  havendo
necessidade de autorização prévia de entidade sindical ou de
celebração  de  convenção  coletiva  ou  acordo  coletivo  de
trabalho para sua efetivação. 

Parágrafo único. É indispensável a negociação coletiva prévia
com o sindicato  da categoria  como requisito  de validade  da
dispensa  coletiva,  que  não  se  confunde  com  autorização
sindical prévia ou celebração de convenção coletiva ou acordo
coletivo.” 

O autor  justifica a proposta aduzindo que é necessário  criar

mecanismos  para  preservar  a  boa-fé  objetiva  nas  relações  de  demissões

coletivas,  reforçar  a  importância  das  entidades  sindicais  e  confirmar  o
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entendimento  do  STF  que  eleva  a  negociação  prévia  a  pré-requisito  de

validade da dispensa coletiva.

A  proposição,  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas

Comissões, em regime de tramitação ordinária, foi distribuída à Comissão de

Trabalho (CTRAB), para a análise do mérito, e à Comissão de Constituição e

Justiça  e  de  Cidadania  (CCJC),  para  a  apreciação  da  constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa.

Fomos designados para relatar a matéria em 26 de abril  de

2023. O prazo para apresentação de emendas findou-se em 10 de maio e foi

apresentada  uma  emenda,  de  autoria  da  Dep.  Any  Ortiz,  que  pretende

substituir a expressão “negociação coletiva prévia” por “comunicação prévia”.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O projeto faz alterações pontuais na CLT para dispor sobre a

obrigatoriedade da intervenção sindical, na modalidade de negociação coletiva,

como requisito para decisões de dispensa coletiva de trabalhadores. 

A redação vigente do art. 477-A, incluída pela Lei nº 13.467, de

2017, é a seguinte:

Art.  477-A.   As dispensas imotivadas individuais,  plúrimas ou
coletivas  equiparam-se  para  todos  os  fins,  não  havendo
necessidade de autorização prévia de entidade sindical ou de
celebração  de  convenção  coletiva  ou  acordo  coletivo  de
trabalho para sua efetivação

O  texto  em  vigor  é  claro  ao  afastar  a  necessidade  de

autorização prévia  para  dispensas imotivadas de empregados,  em qualquer

modalidade.  A  proposição  em análise  pretende  excepcionar  tal  regramento

para,  apenas  na  hipótese  de  demissões  coletivas,  tornar  indispensável  a

negociação coletiva  prévia  com o sindicato  da  categoria  como requisito  de

validade da dispensa coletiva.
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O texto proposto deixa claro que tal negociação coletiva não se

confunde, em qualquer hipótese, com eventual autorização sindical prévia ou

mesmo  com  a  celebração  de  convenção  coletiva  ou  de  acordo  coletivo.

Cremos que a matéria é relevante e deve ser aprovada por diversas razões.

Dentre elas:

A  intervenção  sindical  nas dispensas  coletivas,  por  meio  da

negociação coletiva prévia, é uma medida que busca assegurar que os direitos

dos  empregados  sejam  preservados  durante  processos  de  demissões  em

massa.  Ao  exigir  a  negociação  coletiva,  o  projeto  de  lei  garante  que  as

dispensas sejam discutidas evitando abusos e promovendo a transparência

nas decisões empresariais.

A intervenção sindical  nas dispensas coletivas contribui  para

equilibrar  o  poder  de  negociação  entre  empregadores  e  empregados.  A

presença  do  sindicato  como  intermediário  na  negociação  coletiva  prévia

permite que os interesses dos trabalhadores sejam representados de forma

mais efetiva, garantindo que suas vozes sejam ouvidas e consideradas nas

decisões relacionadas às demissões em massa. Isso evita que as dispensas

sejam realizadas de forma arbitrária ou injusta.

Além disso,  a  obrigatoriedade da negociação coletiva  prévia

cria espaços para o diálogo entre empregadores e sindicatos, promovendo um

ambiente de negociação mais colaborativo e transparente. Essa medida busca

evitar conflitos e promover soluções consensuais, que levem em consideração

tanto os interesses dos empregadores quanto dos trabalhadores. Ao garantir a

participação sindical, a proposta busca alcançar acordos que possam minimizar

os impactos sociais e econômicos das dispensas coletivas.

Cremos também que a medida contribui para uma tentativa de

preservar empregos e para a construção da estabilidade social. A negociação

coletiva  prévia  pode  resultar  em medidas  alternativas  às  demissões,  como

programas  de  recolocação  profissional,  capacitação  e  requalificação  dos

trabalhadores  afetados.  Dessa  forma,  o  projeto  de  lei  busca  minimizar  os

efeitos negativos das dispensas coletivas, protegendo o sustento e a dignidade

dos trabalhadores envolvidos. *C
D2

51
20

25
86

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Almeida
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251202586400

PR
L 

n.
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
4/

04
/2

02
5 

11
:1

4:
18

.5
20

 - 
CT

RA
B

PR
L 

3 
CT

RA
B 

=>
 P

L 
23

0/
20

23



4

Em resumo,  a  aprovação  desse  projeto  de  lei  é  necessária

para garantir a participação sindical nas dispensas coletivas e promover um

ambiente de negociação mais justo, equilibrado e transparente. Essa medida

fortalece  os  direitos  dos  trabalhadores,  preserva  a  estabilidade  social  e

contribui  para  a  construção  de  relações  de  trabalho  mais  harmoniosas  e

sustentáveis.

Como o texto do projeto deixa claro,  a  negociação prévia  é

necessária, mas não se exige que o empregador faça acordos ou convenções.

Assim, seu poder diretivo fica preservado, mas se abre um espaço para que

consensos sejam produzidos e males sejam minorados com a participação dos

empregados  que  são,  em  larga  medida,  os  maiores  prejudicados  com  o

fechamento de postos de trabalho.

A  emenda  apresentada  pela  Deputada  Any  Ortiz  abre  a

discussão sobre se seria suficiente a mera comunicação prévia ao sindicato em

detrimento da obrigatoriedade da abertura de processo de negociação coletiva.

Cremos  que  não.  A  mera  comunicação  não  cria,  de  forma

necessária,  canais  de  negociação.  Num processo  de  demissão  coletiva  de

empregados, a ciência do sindicato é presumida pelo próprio desespero dos

trabalhadores  que  são  por  eles  representados.  Entendemos,  assim,  que  a

comunicação  prévia  não  seria  capaz  de  produzir  os  efeitos  positivos

mencionados anteriormente.

Cremos também que a  redação da proposta  merece alguns

aperfeiçoamentos para deixar claro que a negociação coletiva prévia deva ser

feita com a entidade sindical representativa da categoria e que ela ser realizada

também  nas  hipóteses  de  dispensas  coletivas  que  ocorram  em  casos  de

falência ou recuperação judicial. Sim, os trabalhadores devem ser protegidos

por seus devidos representantes em qualquer hipótese de demissão coletiva.

Também entendemos salutar garantir que essas negociações

coletivas observem o princípio da boa-fé subjetiva e do direito à informação.

Comunicações claras, prazos razoáveis, acesso às informações como motivos,

quantitativo de trabalhadores afetados, cronograma de despensas e critérios
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para  seleção  dos  trabalhadores  que  serão  demitidos  garantem  melhor

condições para que o conflito seja solucionado. 

Essas alterações foram propostas pelo Ministério  Público do

Trabalho e  estão em consonância  com a  Orientação 06  e  a  Nota  Técnica

07/2020  da  CONALIS  (Coordenadoria  Nacional  de  Promoção  da  Liberdade

Sindical e do Diálogo Social) do MPT, com a Constituição Federal (art. 170, III),

com o Código Civil (art. 421) e com as Convenções 98, 135, 141 e 151 e a

Recomendação 163 da OIT.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei  nº

230, de 2023, na forma do substitutivo, e pela rejeição da Emenda nº 01, de

2023.

Sala da Comissão, em  24 de  abril  de 2023.

Deputado DANIEL ALMEIDA

Relator

2023-10574
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COMISSÃO DE TRABALHO 

SUBSTITUTIVO AO PL Nº 230, DE 2023

Altera  a  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  para  dispor  sobre  a  intervenção
sindical nas dispensas coletivas

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O art.  477-A da Consolidação das Leis  do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar

com a seguinte redação: 

“Art. 477-A. As dispensas imotivadas individuais, plúrimas
ou  coletivas  equiparam-se  para  todos  os  fins,  exceto
quanto  ao  disposto  no  §1º  deste  artigo,  não  havendo
necessidade de autorização prévia de entidade sindical
ou  de  celebração  de  convenção  coletiva  ou  acordo
coletivo de trabalho para sua efetivação.

§1º. É indispensável a negociação coletiva prévia com a
entidade  sindical  representativa  da  categoria  como
requisito de validade da dispensa coletiva, inclusive em
casos  de  falência  ou  recuperação  judicial,  que  não  se
confunde com autorização sindical prévia ou celebração
de convenção coletiva ou acordo coletivo.

§2º. A negociação coletiva prévia de que trata o §1º deste
artigo deverá basear-se no princípio da boa-fé objetiva e
no direito à informação, a fim de garantir a sua efetividade
e transparência, competindo ao empregador a concessão
de  prazo  razoável  para  apreciação  e  formulação  de
propostas,  comunicando,  de  forma  antecipada  e  por
escrito,  à  entidade  sindical  representativa  dos
trabalhadores,  além de  fornecer  e  comprovar  todas  as
informações necessárias à efetiva solução do conflito, tais
como: 

I – os motivos das dispensas previstas;

II – o número e as categorias dos trabalhadores a serem
afetados;

III – o cronograma estimado para as dispensas;
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IV  –  os  critérios  a  serem  utilizados  na  seleção  dos
trabalhadores a despedir.

§3º. A inobservância do §§ 1º e 2º deste artigo acarretará
a  nulidade  da  dispensa  coletiva,  ensejando,  além  do
direito à reparação pelo dano moral individual e coletivo,
a  reintegração  dos  trabalhadores  com  ressarcimento
integral de todo o período de afastamento.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado DANIEL ALMEIDA

Relator

2023-10574
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